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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL - LOA – 10.12.2025
ATA N.º 001/2025
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Plenário Pedro Pellizzari, da Câmara Municipal de Jaguari, às oito horas da manhã, reuniram-se os Vereadores integrantes da Comissão de Orçamento e Contas Públicas desta Casa Legislativa: Ézio Jocelito Silva (MDB), presidente desta Comissão Especial, Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta (MDB), relatora, Eva Bruna Machado Kaviez (MDB), Gilmar Leopoldo Schopf (PP) e Lucas Maia Marin (PL). Estavam presentes na ocasião a Assessora Jurídica desta casa, Dra. Ana Lúcia Mucha Della Flora. Dando início a reunião da Comissão Especial, o Presidente, Vereador Ézio Jocelito Silva, realizou a abertura, cujo objeto desta reunião é o Projeto de Lei nº 040/2025 - LOA, que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE JAGUARI (RS) PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026”. Dando seguimento, passou-se a explanação do Projeto de Lei e ao exame do cronograma de tramitação da matéria orçamentária. Considerando que o Projeto de Lei nº 040/2025 foi encaminhado pelo Poder Executivo em data que resultou em prazo exíguo para conclusão de todas as etapas regimentais ainda no mês de dezembro, os membros da Comissão, de comum acordo, deliberaram pela necessidade de imediata designação da realização da audiência pública de que trata o art. 146, §5º, I, do Regimento Interno. Restou definido que a audiência deverá ocorrer com a máxima urgência, no prazo de até 7 (sete) dias após a publicação de seu edital, o qual deverá receber ampla publicidade por meio dos canais oficiais desta Casa Legislativa, incluindo redes sociais (Facebook e Instagram), site institucional e mural da Câmara. Na sequência, registrou-se que todos os vereadores, representados na reunião por membros de suas respectivas bancadas partidárias, pretendem apresentar emendas impositivas ao Projeto de Lei Orçamentária, na forma do art. 146, III, do Regimento Interno. Restou fixado o prazo até o dia 17 de dezembro de 2025 (quarta-feira) para a apresentação das emendas impositivas. Ficou deliberado ainda que será encaminhado no grupo de WhatsApp dos vereadores o modelo de formulário para apresentação de emendas parlamentares, nos termos do §12 do art. 161 do Regimento Interno, para facilitar a formalização das proposições. Quanto à forma de protocolo, decidiu-se que as emendas deverão ser entregues diretamente à Secretaria da Câmara. Determinou-se também que deverá ser encaminhada aos vereadores a indicação do valor atualizado da Receita Corrente Líquida, para fins de cálculo das emendas impositivas, bem como o valor individual permitido a cada parlamentar, conforme estabelece a alínea “c” do §12 do art. 161 do Regimento Interno. Dando prosseguimento aos encaminhamentos regimentais, o Presidente da Comissão determinou que seja realizada comunicação imediata à Presidência da Câmara, para que adote as providências necessárias à convocação da audiência pública, com a urgência que o caso requer, bem como, seja providenciado o convite do secretário Municipal de Finanças do Executivo ou seu representante, ao fim de que apresente o PL em audiência pública. Por fim, ficou designado excepcionalmente o dia 15 de dezembro de 2025, às 17h30min, para que a Relatora apresente o voto preliminar, nos termos do art. 146, §2º, do Regimento Interno.  Nada mais havendo a tratar, e por estarem em conformidade com o que foi tratado e relatado nesta reunião, assinam conjuntamente a presente Ata, que se inicia na linha n.º 1 e se encerra na linha n.º 41, que foi por mim lavrada, Cristina  Lanes de Paula Sued, Assessora Parlamentar _______________________, o Presidente e o Relator da Comissão Especial de Emenda à Lei Orgânica.
		


Vereador Ézio Jocelito Silva
Presidente.
	


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
                               Relatora.
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